
DECRETO ESTADUAL Nº 48.137, DE 07.10.03 

 

 

Altera a redação do Art igo 137 do Decreto nº 13.426, de 16 de março 

de 1979, no que se refere à área envoltória dos bens imóveis 

tombados pelo CONDEPHAAT. 

 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

Decreta: 

 

Artigo 1º - O Art igo 137 do Decreto nº 13.426, de 16 de março de 

1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art igo 137 - A Resolução de Tombamento preverá, no entorno do 

bem imóvel tombado, edificação ou sít io, uma área sujeita a 

restrições de ocupação e de uso, quando estes se revelarem aptos a 

prejudicar a qualidade ambiental do bem sob preservação, definindo, 

caso a caso, as dimensões dessa área envoltória. 

Parágrafo único - Nenhuma obra poderá ser executada dentro da área 

envoltór ia def inida nos termos deste Artigo sem que o respect ivo 

projeto seja previamente aprovado pelo CONDEPHAAT."  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

 


